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Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.869, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

"Dispõe  sobre  a  concessão,  em
p e c ú n i a ,  e m  c a r á t e r
ex t rao rd i ná r i o ,  do  va l e -
alimentação  aos  Servidores
Públicos  Municipais,  pelo  prazo
que  especifica,  e  dá  outras
providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz  saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão
com  os  servidores  Municipais  e  o  máximo  respeito  ao
cumprimento da legislação vigente em nosso Município;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
2.930,  de  29  de  maio  de  2003,  que  introduziu  o  vale-
alimentação,  na  forma  de  ticket  alimentação,  aos
servidores públicos municipais do Município de Buritama –
Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO a fixação dos valores fixados a título
de  vale  al imentação,  disposta  no  art.  1º  da  Lei
Complementar nº 208, de 25 de janeiro de 2022, sendo seu
vigor retroativo a 1º de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO  que  o  Processo  Licitatório  nº
25/2022, Pregão Presencial nº 12/2022 e Edital de Licitação
nº 12/2022, que tem como objeto a contratação de serviços
especializados  a  administração,  gerenciamento  e
fornecimento de documentos de legitimação na forma de
cartões  (eletrônicos,  magnéticos  ou  outros  oriundos  de
tecnologia  adequada),  para  aquisição  de  gêneros
al imentíc ios  em  estabelecimentos  comerciais
(supermercados,  armazéns,  mercearias,  açougues,
peixarias,  hortifrutis,  comercio  de  laticínios  e  ou  frios,
padarias e similares), destinados aos servidores do Governo
do  município  de  Buritama,  se  encontra  suspenso  por
determinação judicial proferida nos autos do Processo nº
1001005-74.2022.8.26.0097,  em  tramite  pela  2ª  Vara
Judicial da Comarca de Buritama, interposta por Convênios
Card Administradora e Editora Ltda. Me;

CONSIDERANDO  que  por  força  do  §  1º  da  Lei
Municipal nº 2.930, de 29 de maio de 2003, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 204, de 15 de dezembro de
2021,  o  valor  do  vale-alimentação  deve  ser  atualizado
trimestralmente através do IPCA (IBGE);

CONSIDERANDO  que o  acúmulo  do IPCA divulgado
pelo IPCA no período de julho, agosto e setembro de
2023 foi no índice de 0,61%.

D E C R E T A:
Art. 1º - O vale-alimentação concedido aos servidores

públicos  municipais  ativos,  contratados  por  prazo
determinado,  do  Município  e  Autarquias,  inclusive  aos
Conselheiros  Tutelares,  instituído  por  força  da  mesma
legislação, poderá ser pago em pecúnia, em relação aos
meses de julho, agosto e setembro de 2023 junto ao
holerite do servidor, em evento com nomenclatura própria
e  individualizada,  denominado  vale-alimentação  para
registro  do  pagamento  e  melhor  identificação.

Parágrafo único - O pagamento em pecúnia de que
trata o caput deste artigo, em caráter extraordinário, será
feito até o fornecimento de auxílio-alimentação conforme
prevê o Processo Licitatório nº 25/2022, Pregão Presencial
nº 12/2022 e Edital de Licitação nº 12/2022.

Art. 2º - Em razão da excepcionalidade da forma de
pagamento  do  vale-alimentação,  tais  proventos  não
integram o cômputo da base de cálculo para contribuição
previdenciária, e tendo caráter indenizatório também não
serão computados para fins de tributação de imposto sobre
a renda, bem como não integrarão a formação dos gastos
com pessoal e seus índices, devendo serem empenhadas
em elemento de despesa próprio.

Art. 3º - Em conformidade com o § 1º da Lei Municipal
nº  2.930,  de  29  de  maio  de  2003,  com  posteriores
alterações feitas pelas Leis Complementares nº 204/2021 e
208/22, o valor de R$ 499,35 (quatrocentos e noventa
e  nove  reais  e  trinta  e  cinco  centavos),  do  vale-
alimentação,  correspondente  à  variação  inflacionária
apurada  através  do  IPCA  (IBGE)  no  período  de  julho,
agosto e setembro de 2023.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos contados desde 01 de outubro de
2023.

Buritama, 18 de outubro de 2023; 106 anos de
Fundação e 75 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.870, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  reversão  ao
patrimônio público do imóvel que
m e n c i o n a ,  e  d á  o u t r a s
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

CONSIDERANDO  que  a  Sra.  Christina  Olivia
Evangelista,  proprietária  da  Empresa  Christina  Olivia
Evangelista  –  CNPJ  nº  11.811.077/0001-68,  IE  nº
230.075.358-117,  apresenta  sua  RENUNCIA  aos  terrenos
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localizados  no  Distrito  Industrial,  sito  a  Avenida  Santa
Barbara  nº  15,  Lotes  15  e  16  da  Quadra  B,  objeto  de
Doação realizada através do Contrato Particular de Doação
com Encargos.

CONSIDERANDO  que em 15 de março de 2023,  o
servidor  Giancarlo  Sanches  Mestriner  –  Presidente  da
Comissão  Municipal  Industrial,  através  do  protocolo  nº
1756/2023  de  24.03.2023,  nos  encaminha  os  referidos
documentos depois de analisados pela Comissão Industrial,
e  solicita  providencias  quanto  a  expedição  do  ato  de
reversão do imóvel,  inclusive reafirmando a necessidade e
juntando  demais  documentos  necessários  nesta  data
(18.10.2023).

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  decretada  a  reversão  ao  patrimônio

público  municipal,  sem  ônus  ao  erário,  bem  como  a
qualquer  direito  que  a  empresa  possui  e  que  venha  a
possuir em relação as benfeitorias que por ventura estejam
construídas,  nos  Lotes 15 e 16 da Quadra B,  sito  a
Avenida  Santa  Barbara,  em  Buritama  (SP)  do  Parque
Industrial  Belizário  Severino  Pereira,  outrora  cedido  seu
direito real de uso à Empresa Olivia Evangelista – CNPJ
nº 11.811.077/0001-68, IE nº 230.075.358-117.

Art.  2º  -  Deverá  a  Procuradoria  Jur ídica  do
Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos do Município,
com  urgência,  e  se  necessário,  adotar  todas  as
providências  administrativas  e  judiciais,  necessárias  à
plena e total reintegração na posse do imóvel ora revertido.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Buritama, 20 de outubro de 2023; 106 anos de
Fundação e 75 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.871, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023.

"Dispõe sobre  o  expediente  nas
repartições públicas municipais".

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

CONSIDERANDO que no dia 02 de novembro de 2021
é feriado nacional que se comemora ao “Dia de Finados”.

CONSIDERANDO  que somente por ato do Chefe do
Executivo deixarão de funcionar as repartições municipais.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  declarado  Facultativo  o  Ponto  nas

Repartições Públicas Municipais, no dia 03 de novembro
de 2023, em seu total expediente.

Art. 2º - A medida acima atinge todos os órgãos da
Administração Pública Municipal, Direta e Indireta, exceto
aqueles que pela natureza não podem sofrer interrupções:

I – Limpeza pública;
II – Parque Turístico “João Simão Garcia”;
III – Creche Municipal “mantido o revezamento entre as

creches”;
IV – Serviços de Guarda,
V – Transporte,
VI – Demais setores e/ou departamentos que já tinham

seus respectivos agendamentos em setores prioritários.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 4º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama, 23 de outubro de 2023; 106 anos de
Fundação e 75 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA – SP.
CONTRATO Nº 198/2023
PERMITENTE: GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA.
PERMISSIONÁRIA:  PARÓQUIA  NOSSA  SENHORA DO

DIVINO LIVRAMENTO
MODALIDADE: PERMISSÃO DE USO
OBJETO:  PERMISSÃO  DE  USO  DE  BEM  PÚBLICO  A

TÍTULO  PRECÁRIO  E  GRATUITO,  REFERENTE  AO  IMÓVEL
ONDE  SE  ENCONTRA  LOCALIZADO  O  RECINTO  DE
EXPOSIÇÃO  E  FESTA  DO  PEÃO  “ODILON  FERREIRA  DE
ALMEIDA” EM BURITAMA-S.P., DE ACORDO COM O ARTIGO
81, PARÁGRAFO TERCEIRO DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO
DE  BURITAMA  E  COM  O  DECRETO  N.º  4.863,  DE
17-10-2023, BEM COMO DE ACORDO COM OS TERMOS E
CONDIÇÕES CONVENCIONADOS NO PRESENTE CONTRATO.

DATA DE ASSINATURA: 20/10/2023
VIGÊNCIA:  O  EXERCÍC IO  E  CUMPRIMENTO

RESPECTIVAMENTE  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES
DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO TERÃO INÍCIO NO
DIA 25-10-2023 E TÉRMINO NO DIA 31-10-2023.
...........................................................................................................
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